Legismap Roncarati
Conselho Nacional de Previdéncia Complementar altera resolucdo para operacionalizagéo do CNPJ por plano

Decisao do colegiado presidido por Carlo Lupi amplia prazo para que operacionalizacdao
aconteca até 31 de dezembro

R el

O Conselho Nacional de Previdéncia Complementar aprovou, nessa quarta-feira (28), resolucdo que
altera o prazo - para até 31 de dezembro de 2023 - para que entidades fechadas de previdéncia
complementar cumpram as disposi¢cdes normativas complementares editadas pela
Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar (Previc) para implementacdo do CNPJ por
plano de beneficios. O prazo inicial era até o dia 30 de junho deste ano.

O objetivo do CNPJ por plano é fortalecer a independéncia patrimonial dos planos e modernizar o
arcabouco regulatério do sistema de previdéncia complementar fechado. A extensao do prazo deve
evitar novos adiamentos do prazo de implementacao e conceder competéncia para que a Previc
trate os casos remanescentes da maneira mais adequada, promovendo maior seguranca juridica.

O colegiado também instalou Grupo de Trabalho que ird elaborar propostas de revisao da regulacao
do segmento fechado de previdéncia complementar. As comissdes tematicas produzirdo estudos e
propostas, que serao deliberadas pelo Conselho, sobre pontos como a avaliacao e o registro de
titulos e valores mobilidrios; o processo de escolha de dirigentes e conselheiros e equacionamento
de déficit atuarial do exercicio de 2022; a retirada de patrocinio e a rescisao unilateral de convénio
de adesdo, além dos procedimentos e critérios especificos para a apuracao e o tratamento dos
resultados dos planos de beneficios. O GT tera vigéncia de seis meses, prorrogavel uma vez por
igual periodo, e coordenacao do secretdrio de Regime Préprio e Complementar do MPS, Paulo Pinto.

O presidente do Conselho, ministro Carlos Lupi, reforcou que o regime complementar é ferramenta
indispensavel para o progresso do sistema previdenciario nacional, bem como da nacao.

“A Previdéncia é uma prioridade do governo federal e estamos promovendo, a partir do didlogo
com fundos de pensdao, patrocinadores e assistidos, aprimoramentos para que o sistema
complementar continue evoluindo e se fortalecendo, assim como j& ocorre nos regimes Geral,
atrelado ao INSS, e o Préprio”, relatou.
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Também estiveram presentes na reunido representantes da Casa Civil, dos ministérios da Fazenda
e da Gestao e da Inovacdo em Servicos Publicos, da Associacdo Brasileira das Entidades Fechadas
de Previdéncia Complementar (Abrapp), da Associacdo Nacional dos Participantes de Fundos de
Pensao e dos Beneficiarios de Saude Suplementar de Autogestao (Anapar), da Fundacao de
Previdéncia Complementar do Servidor Publico Federal do Poder Judicidrio (Funpresp-jud) e da
Associagcao dos Fundos de Pensao e Patrocinadores do Setor Privado (Apep).

Fonte: PDT, em 29.06.2023
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